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Termo Aditivo ao Contrato de Locrçio de Imó\'el,
que entre si celebrem, de um lado. o i\lt \lcl Pl()
DE s.Ão CRISTÓ\'ÃO/SE e. do oulro. a

ARQt IDI()CESE DE 
^RACAJU/SE. 

Decorrente
da Dispense de Liciteçio n" l6/2022-PltSCl' na

forma abairo:

Pelo presente Termo. tle um ludo o llUNtCiPlo DE SÃO C'RISTó\'ÂO/SE, çom sua

sede administrativa localizada à Praça Sào F-rancisco, n" ll. Centro [listórico. ncsta

cidadc de São Cristóvào, Estado dc Scrgipc. inscrito no CNPJ soh n". l3.ll8.lt55 0001-

4.4, doravantc denominado LOCATÁRIO. neste ato teprcscntado pelo llnlo. Sccrc'tário

rje Governt-r e Gestào, o Sr. EDSO§ FONTES DOS SANTOS. e do outro lrrh. a

ARQLIIDIOCESE DE ARAC,\JLl, pessoe jurídicr de direito privrdo. Orgenizaçio
Rellgiosr. inscrite no CNPJ sob n" t 3.043.021/0001-36, doravantc dcnontinada

LOCADOR, ncstc ato rcprcscntado pclo scu rcpÍcscnlalltc lcgal. o Rcvmt'. DOlf
JOSAFÁ MENEZES DA SIL\'Â. ponador do R.(i. n" I I I .15-5.-539 SSP/BA c C.P.l' n''

153.310.595-20. resolvcm celebrar o presente Temto que se regerá pelas disJxrsiçõcs da

Lci n". 8.666'93 c suas rltcruçôcs:

CLÁUSTILA I - DA FLINDAME§TAÇÃO
O presentc termo cstá ern contbnniriadc conl o art. 57. inciso II' da Lei lt.(r6ó/9:t. cic aí
65. inciso ll. alinea "d"' da Lei ti.666/9-j. c aíigo 3". § l'. da Lei l0 l9l10l. c suas

alteraçõcs quc disciplina licitação c contrrlo na administraçào pública.

( t- \Lst 1..\ ll - tx) ()R.tt.T()

O presente Termo Aditiro tcm por objeto reajustar o valor constantc na "CLAIISUL.\
lI - DO VALOR'. e prorrogar o prazo prcvisto na 'CLAUSL'LA XIV - DO PR.\ZO".
do Contrato n'. -12I2022/PMSC, Íimtatlo !'ntrc as partcs enr 02 dc rnaio de l()ll.

PaÉgrrÍo Único: A partir da assinalura desle instrumento seÍão incorporadas às

cláusulas alvos de alteraçào as seguintes rcdaçiies:

a) Clúusula ll - "Do Valor"

O preço global da contrataçào será reajustado enr {.1428507o. passantlo ao ralor dc
mensal de R$ 24.023,44 (vinte e quatro mil e vintc c três reais e quarents c qurtro
centsvos), passando o valor total d() contnto para RS 2tt.2tl.2ll (duzentos e oitcntr e

oito mil e duzentos e oitentr e um reais c \'ínte e oito cenaavos).
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h) Cláusula \lV - *Do l'razo"

O prazo de r.igência do prescnte corrtrato tlca prorogatlo por ntais ll (tlozc) nles!'s. a

parrir de 02.05.20:6 a 0l-0-5.2027, ptxlendo scr prorrogadrr. por iguais c stlccssiros

pcríodos, até o limitc dc 60 (scsscnta) nrcscs. conÍbnnc o disposto no art. 57. Il da Lci n "

t{.ó66/93. com altcraçôcs postcriorcs.

cLit:stÍ1.^ tII - ELEllEi\-TOS INtl-(;RA\TEs

lntcgranr o pÍcscntc lcmlo:
- Solicitaçào do Gabinrtc do Prcferto:
- Justilicativa:
- Autorizaçãr.r.

(.LÂL'STiLÂ I\'_ PÂR.\\IEI'RO D0 R},,\J( S-I'T,

O rcajustc dc quc trata a alínca "a". parágral'tr írnico da Cláusula Scguntla dcstc

instrumento. tem como parâmerro o IPCA- Índice Nacional de Preços ao ( ()nsumidor

Amplo, c scni aplicado no valor do fcnno Aditivo ligcntc, dcduzidos os ralotcs pagos

ató a prcscnlc data.

Ct,ÁUSTILA V _ DISPOSIÇÔES FI}i.\IS

Permaneccnr etn vigor as tlenrais cláusulas c contliçires nio alteradas irnplíeita otr

cxplicitamcntt- por cstc tr'rm(r.

E assim, por estarem justos e de acordo. assinam o presentc Tcnno em (01) duas r ias rlc

igual teor e fonna para um rnesnro fim L'gal.
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